
Contribuição previdenciária deve ser recolhida por quem contrata
serviço

O entendimento de que a contratadora é responsável, com exclusividade, pelo recolhimento da
contribuição previdenciária por ela retida do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços
foi mais uma vez confirmado pelo Superior Tribunal de Justiça. A 1ª Seção do STJ afastou a
responsabilidade da empresa prestadora que cede mão-de-obra.

O caso começou quando a Atlântica Segurança Técnica entrou com um Mandado de Segurança pedindo
que não fosse responsabilizada pelo recolhimento da contribuição. O valor incidente sobre a
remuneração percebida foi retido pela empresa tomadora de serviços.

O pedido foi negado no Tribunal Regional Federal da 1ª Região. A empressa recorreu então ao STJ.
Alegou que a Lei 9.711, de 1998 e o artigo 128 do Código Tributário Nacional determina que é dever do
contratante da mão-de-obra recolher as contribuições previdenciárias.

Ao comentar o assunto, o relator do caso, ministro Teori Albino Zavascki, destacou que o artigo 33 da 
Lei 8.212, de 1991, mais tarde alterada pela Lei 9.711, afirma que os valores não recolhidos pela
previdência são de responsabilidade da tomadora de serviços.

Segundo Zavascki, caso o tomador de serviço tenha retido a contribuição, cabe também a ele a
responsabilidade do recolhimento. “Não fosse assim, o cedente/prestador suportaria a mesma exação
tributária: uma no desconto na fonte e outra por exigência do fisco se o cessionário/tomador deixar de
recolher aos cofres previdenciários o valor descontado”, esclareceu.

Julgada por meio do recurso repetitivo, a decisão vai contribuir na resolução de outros processos
semelhantes. Segundo o STJ, há diversos casos sobre a mesma questão jurídica sobrestados nos tribunais
de segunda instância. Com informações da Assessoria de Comunicação do STJ.
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